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DECRETO N°. 4.404/2020 DE 24 DE JULHO DE 2020. 

O Exmo. Sr. MANOEL HENRIQUE GOMES COSTA, Prefeito Municipal de Juruti, usando de 

suas atribuições legais, etc.. 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso IX do Art. 36 da Lei Municipal n° 053/1993 de 28 de 

Outubro de 1993; 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito Matrícula 06759501 55 2020 4 00481 032 0181565 78; 

RESOLVE:  

Art. 1°  -  DECLARAR VAGO  desde o dia 05/07/2020 o Cargo de PROFESSORA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - NÍVEL SUPERIOR, ocupado por: 

REGINA LUCIA LIMA DE SOUSA, Servidora Pública Municipal Efetiva, sob a Matrícula n° 1167, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência de seu Falecimento, em 

conformidade a Certidão de Óbito sob a Matrícula 067595 01 55 2020 4 00481 032 0181565 78. 

Art, 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juruti, em 24 de Julho de 2020. 

MANOEL HENRIQUE GMES COSTA 
Prefeito Municipal de Juruti 

Publicado e dado ciência nesta data. 
Secretaria Municipal de Administração de Juruti, em 24 de Julho de 2020. 

Sidne da Siiv,jbra 	. 
Secretána Murc. 	i - i 

SIDNEDA LVA •ALOPES 
Secretária Municipal de Ad inistração 


